
 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO CEE-ES Nº 8.513/2025 
 

Renova a aprovação da oferta do Curso Técnico em 

Enfermagem, Eixo Tecnológico de Ambiente e 

Saúde, na Escola Técnica e Formação Profissional 

de Saúde de Vitória Professora Ângela Maria 

Campos da Silva – ETSUS, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DO ESPÍRITO 

SANTO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do Parecer CEE-ES nº. 

9.017/2025 (Processo E-docs nº. 2024-6KWT9/CEE-ES nº. 109/2024), aprovado na Sessão Plenária 

do dia 25-02-2025, com fundamento na Resolução CEE-ES nº. 3.777/2014, 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Renovar a aprovação da oferta do Curso Técnico em Enfermagem, Eixo Tecnológico 

de Ambiente e Saúde, na forma concomitante e subsequente, ministrado na modalidade presencial, 

com 40 (quarenta) vagas anuais, com 01 (uma) turma, no turno diurno, na Escola Técnica e 

Formação Profissional de Saúde de Vitória Professora Ângela Maria Campos da Silva, situada na 

Rua Maria de Lourdes Garcia, nº. 474, Bairro Ilha de Santa Maria, município de Vitória, ES, 

mantida pela Prefeitura Municipal de Vitória, pelo período de 03 (três) anos, a partir da publicação 

desta resolução, retroagindo seus efeitos a 25 de novembro de 2024.   

 

I – Após a conclusão do Módulo I e II, da carga horária de 1.200 (mil e duzentas) horas e do 

Estágio Supervisionado obrigatório, será conferido ao estudante o Certificado de Qualificação 

Profissional em Auxiliar de Enfermagem. 

 

Parágrafo único. A Organização Curricular do curso citado no caput está anexa a esta 

Resolução. 

 

 

Vitória, ES, 11 de março de 2025. 

 

 

ARTELÍRIO BOLSANELLO 

Presidente do CEE 

 

 

Homologo 

Em 11 de março de 2025. 

 

 

VITOR AMORIM DE ANGELO 

Secretário de Estado da Educação 
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ANEXO À RESOLUÇÃO CEE-ES Nº. 8.513/2025 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ARTELIRIO BOLSANELLO
PRESIDENTE (CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - CEE - 2024/2028)

CEE - SEDU - GOVES
assinado em 13/03/2025 16:34:18 -03:00
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